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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VALE DO JACUÍ (CI/JACUÍ) 

PORTARIA Nº 006/2024 

 

Designa Fiscal de Contratos e dá outras 

providências. 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal Vale do Jacuí (CI/JACUÍ), Prefeito Armando 

Mayerhofer, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 17, V, do Estatuto e de 

acordo com o Art. 13º da Resolução Diretoria nº 006/2024 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar, pelo período do dia 04/07/2024 à 31/12/2024, como Fiscal de 

Contratos a servidora Rosemarie Schirmer, Auxiliar Administrativo, matrícula nº 160, para 

atuar na fiscalização dos contratos nos termos da Resolução Diretoria nº 006/2024 e da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Art. 2º. As diretrizes de atuação a serem desempenhadas encontram-se na 

Resolução Diretoria nº 006/2024 – CI/JACUÍ. 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                                                                     Sobradinho, 04 de julho de 2024. 

 

 

                                                       _____________________________ 

                                                      Armando Mayerhofer                                                                  

            Presidente CI/JACUI 

Registre-se e publique-se. 

       Felipe Secretti 
   Secretário Executivo 
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